
 
 

De todos os direitos consagrados na Convenção dos Direitos das Crianças, a 

alimentação adequada está presente em dois: 

 Artigo 24 - Direito à saúde, o que significa que se os adultos responsáveis devem 

fazer de tudo para evitar que as crianças adoeçam, dando-lhes uma alimentação 

equilibrada, completa e variada, bem como o acesso aos cuidados de saúde 

e  medicamentos. 

 Artigo 27 - Direito a um nível de vida digno, onde os adultos devem assegurar 

todas as necessidades básicas de conforto, bem-estar, segurança, onde a 

alimentação, vestuário, condições de habitabilidade, entre outros, devem ser 

uma prioridade. Na ausência de meios económicos que permitam salvaguardar 

estas despesas, o Governo deve ajudar.  

 Disponibilizamos, para consulta, o desdobrável da UNICEF adaptado para um público 

infantojuvenil, com o objetivo de as crianças tomarem conhecimento dos seus direitos. 
 

Link de acesso à publicação “Conhece os teus Direitos”: 

https://unicef.pt/media/1208/desdobravel_unicef-12-5.pdf 

 

 

   

 

 

 

 

  

 Anote 

  DICA SEMANAL DE NUTRIÇÃO                                                                                           EDIÇÃO Nº 131/ 18 a 24 de novembro2019 

dicas  

nutritivas 

http://are.cm-porto.pt/documentos 

Dia Internacional dos Direitos das Crianças 
A 20 de novembro comemoram-se os 30 anos do acordo internacional, onde líderes mundiais estabeleceram um compromisso ao adotarem a 

Convenção sobre os Direitos das Crianças das Nações Unidas.  

Este acordo tem o compromisso de melhorar a vida das crianças por todo o mundo. 

 A Convenção assenta em quatro 

pilares fundamentais relacionados 

com todos os direitos das crianças:  

 Civis 

 Políticos 

 Económicos 

 Sociais e culturais. 

 

A alimentação adequada é um 

compromisso explanado em dois 

Direitos da CDC: 

 

Não estranhe se hoje reparar que 

algumas crianças vão para a escola 

de pijama! Muito para além da parte 

lúdica, este dia assinada a 

importância de todas as crianças 

crescerem em família, ou seja, num 

contexto que proporcione segurança, 

afeto, bem como a proteção da 

https://www.calendarr.com/portugal/dia-internacional-dos-direitos-das-criancas/ 

https://www.dge.mec.pt/noticias/educacao-para-cidadania/dia-universal-dos-direitos-da-crianca-20-de-novembro 

Convenção sobre os Direitos da Criança e Protocolos Facultativos, Comité Português para a UNICEF Edição revista 2019 

https://www.unicef.pt/media/2766/unicef_convenc-a-o_dos_direitos_da_crianca.pdf 
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https://www.google.pt/url?sa=i&rct=j&q=&esrc=s&source=imgres&cd=&cad=rja&uact=8&ved=&url=https://www.metrolisboa.pt/2018/11/19/dia-dos-direitos-das-criancas/&psig=AOvVaw3dqYrTt3SiYJiR0KiXCmsc&ust=1573921761389226
https://unicef.pt/media/1208/desdobravel_unicef-12-5.pdf
https://www.calendarr.com/portugal/dia-internacional-dos-direitos-das-criancas/
https://www.dge.mec.pt/noticias/educacao-para-cidadania/dia-universal-dos-direitos-da-crianca-20-de-novembro
https://www.unicef.pt/media/2766/unicef_convenc-a-o_dos_direitos_da_crianca.pdf
https://www.metrolisboa.pt/2018/11/19/dia-dos-direitos-das-criancas/
https://br.freepik.com/vetores-premium/criancas-e-globo_1553581.htm

